
Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô  

Secretaria Administrativa – Secretaria do Departamento de Licitações 
Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

 

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br – Tel.: (35) 3465 4793 

REGISTRO DE PREÇOS 044/2025  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 061/2025 

 

PRC 109/2025 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 318/2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede administrativa na Rua 

Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, neste ato representada 

pelo Sr. MAURÍCIO ZUCATO JUNIOR, Prefeito Municipal, brasileiro, conduzido pela Pregoeira 

Allessandra Regina Alves, nomeado(a) pela  Portaria nº 001/2025 publicada em 02/01/2025, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, ) PE 061/2025, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 044/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS EM GERAL PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

1.2. A empresa Registrada obrigar-se-á a atender todas as exigências do edital e do Termo de 

Referência. 

1.3. A empresa Registrada obrigar-se-á a fazer parte do Cadastro de Reserva, na ordem e nos 

valores apurados na fase de lances, conforme descrito na ata do certame, conforme seu último lance. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

serviço, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em 

ANEXO ao presente termo:  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta na Ata do 

certame. 

2.3. Empresa: GOMAP COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 44.384.524/0001-07, sediado(a) na Doutor Teixeira Soares, 450 Loja 02 - Centro, 

Formiga/MG, CEP: 35570-090, com endereço eletrônico GOMAP.VENDAS@GMAIL.COM, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por PAULO RICARDO DA SILVA, portador do 

RG n.° 13.481.433 SSP/MG e CPF n.° 089.912.926-90. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede 

administrativa na Rua Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, 

neste ato representada pelo Sr. MAURÍCIO ZUCATO JUNIOR, Prefeito Municipal e o 

PARTICIPANTE GOMAP COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal,  

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 03 (três) dias contados da data 

da convocação, que será enviada por quaisquer meios de comunicação. 

5.12. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez 

e por igual período, desde que haja tempestiva e formal solicitação da adjudicatária. 

5.13. O desatendimento ao prazo estabelecido implicará na decadência do direito à contratação, e 

ensejará a aplicação das sanções previstas neste Edital. 

5.14.  Alternativamente à assinatura presencial, da Ata de Registro de Preços poderá ser 

encaminhada por e-mail para que seja assinada digitalmente e devolvida dentro do prazo 

estabelecido no item 5.11, admitida a data de protocolo de envio 

5.15. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.16. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.16.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.16.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.17. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviços nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente do 

remanejamento dos serviços. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Descumprir as condições do Edital e Termo de Referência;  

9.1.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.5.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

11.2. Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei nº 14.133/2021, suas 

alterações e demais preceitos de direito público. 

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

11.4. Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que 

dispõe a Lei nº 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme no Art. 92, III 

11.5. Toda comunicação com a empresa registrada será feita por e-mail. O endereço de e-mail 

para essa comunicação será fornecido pela empresa: na proposta, no cadastro para obter a chave de 

acesso ao eletrônico https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/, no cadastro da empresa do 

município e no cartão de CNPJ. Sendo obrigação da empresa mantê-lo atualizado. 

11.5.1. Toda comunicação (recurso, notificação, ata de registro, contrato, ordem de 

fornecimento e demais) enviada no e-mail NÃO necessitará de confirmação de recebimento, 

sendo os prazos iniciados da data de envio pelo município. 

11.5.2. Fica a empresa registrada notificada a acessar diariamente o e-mail de 

comunicação com o município. 

11.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

 

 

Monte Sião, 23 de setembro de 2025. 

 

 
 
 
 
 

________________________________ 

GOMAP COMERCIO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

PAULO RICARDO DA SILVA 

-CONTRATADA 

 _______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR  

-CONTRATANTE- 
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ANEXO DO CONTRATO 0318/25 2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) 0061/25 
 
PROCESSO 000109/25 
 
Empresa: GOMAP COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 
 
CNPJ: 44.384.524/0001-07 
 
ENDEREÇO: DOUTOR TEIXEIRA SOARES, 450, LOJA  02, CENTRO, 35570-090, FORMIGA, MG. 
 
Item Produto 

Cod.Red. 
Descrição 
Descrição Detalhada 

Und Qtd Vlr. Unt. Vlr. Tot. 

2 014.001.007 
10487 

ARMARIO DE ACO 
Armario de Aco Fechado, Reforcado, 
Chapa 24, 2 portas, com macaneta, 
fechadura e chave, 4 prateleiras 
internas, regulaveis, com capacidade 
para ate dispositivos niveladores, 
40kg/cada, pes com acetinado, 
acetinado, medidas nao inferiores a 
(AxLxP) 1500 x 900 x 350mm. 
Fechadura conjugada a maçaneta, 
fosfatizado. 
 

UN 53,00 507,00 26.871,00 

3 014.001.036 
4185 

ARMARIO VITRINE 2 PORTAS 
Armario Vitrine: com duas portas, 
com chave, sendo a parte da frente, 
lados e 4 prateleiras de vidro, e o 
fundo e teto em chapa. Pintura epoxi, 
com vidros inclusos nas medidas 
corretas do armario. Dimensoes nao 
inferiores a 1,65 x 0,65 x 0,40 cm. 
 

UN 2,00 952,00 1.904,00 

4 014.001.038 
10585 

ARQUIVO DE ACO 04 GAVETAS 
Arquivo de Aco, 4 gavetas, com 
rolamentos com capacidade de ate 
30 kg/cada, equipadas com carrinho 
progressivo cromado, puxador em 
aluminio acetinado, Pes com 
dispositivo nivelador, dispositivo de 
seguranca de trava simultanea das 
gavetas, medidas nao inferiores a 
(AxLxP) 1335 x 470 x 705mm. 
 

UN 26,00 486,00 12.636,00 

5 014.001.039 
3946 

ARQUIVO DE ACO 05 GAVETAS 
Arquivo de Aco com 5 gavetas, com 
pintura eletrostatica com tratamento 
fosfatizante, anti-corrosivo na cor 
cinza, sendo 2 gavetas tipo fichario 
para fichas 5x8, e 3 gavetas para 
pasta suspensa, todas com trilho 
telescopio,chapa 24 de medidas nao 
inferiores a 1,33 x 0,50 x 0,71. 

UN 12,00 1.102,00 13.224,00 
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7 014.001.048 
10591 

BALCAO PARA RECEPCAO ALTO 
RETO 
Balcao para Recepcao. Módulo Alto 
reto Executivo 25 mm. 
Detalhamento: Medida: Larg. 1,40 X 
Alt. 1,16 X Prof. 0,60. Tampos: MDP 
25 mm, revestimento melamínico BP. 
Painel Frontal: MDP 18 mm, detalhes 
com 5 frisos ressaltados. 
Acabamento / Bordas: Fita reta de 2 
mm (cor madeirada). Pés Laterais: 
MDP 25mm, tipo painel. Com sapatas 
niveladoras. Possui furação para 
passagem de fios (Tampo plástica 
removível).  
 

UN 3,00 756,00 2.268,00 

10 014.001.092 
4070 

CADEIRA SECRETARIA 
Cadeira Secretaria Fixa Gomada 4 
Pés. CADEIRA SECRETARIA FIXA 
COM ASSENTO E ENCOSTO 
REVESTIDO EM TECIDO COR PRETA 
COM ESPUMA INJETADA GOMADA 
DE 8cm. DENSIDADE 45 MED: 
ASSENTO 42X39cm E ENCOSTO 
36,5X27,5cm. ESTRUTURA EM TUBO 
DE ACO 7/8 PINTADO COM TINTA 
EPOXI A PO.ACABAMENTO EM 
PERFIL DE PVC. 
 

UN 63,00 105,00 6.615,00 

11 014.001.106 
4098 

CARRINHO MOVIMENT  DE 
ESTOQUE 
Carrinho para Movimentação de 
Estoque - Vertical Pneumático. Carro 
de Carga com 2 rodas com 
Capacidade 210Kg.  Pintura Epóxi 
cinza. 2 Rodas e pneus com 
câmaras. Dimensões (Cx L x A): 145 
x 45 x 60 cm. 
 

UN 3,00 633,00 1.899,00 

16 014.001.143 
15768 

CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA 
PROFESSOR 
Tampo da mesa injetado em resina 
ABS, liso, medindo 1200mm x 
800mm, borda medindo 30mm, sem 
emendas, altura tampo/chão 760mm, 
marca do fabricante injetada em alto-
relevo e espessura mínima de 5 mm.  
Painel frontal confeccionado em 
compensado multilaminado 15 mm, 
revestidos em fórmica na cor branca 
com acabamento em PVC, fixado a 
estrutura através de 4 parafusos. 
Base do tampo formado por tubo de 
aço curvado em todo perímetro 
inferior do tampo, 02 colunas 
verticais laterais unindo o tampo aos 

UN 20,00 585,00 11.700,00 
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pés em tubos oblongos medindo 
77mm x 40mm com espessura 
mínima de 1,2mm.  
Base dos pés em tubos oblongos 
medindo 20mm x 48mm com 
espessura de 1,5mm em forma de 
arco.  
Sapatas calandradas antiderrapantes 
envolvendo as extremidades dos 
tubos que compõem os pés, 
desempenhando a função de 
proteção da pintura, aumentando a 
durabilidade, acompanham o 
formato dos pés em arco, medindo 
aproximadamente53mm x 162mm e 
53mm X 62mm, com tolerância de +/- 
2,00mm, fabricadas em polipropileno 
virgem, podendo ser injetadas na 
mesma cor do tampo e presa à 
estrutura por meio de parafuso.  
Cadeira com assento e encosto em 
resina plástica virgem, fabricados 
pelo processo de injeção 
termoplástico, marca do fabricante 
injetada em auto-relevo deverá estar 
no encosto. Assento com medidas 
mínimas 400mm x 460mm e medidas 
máximas 405mm x 465mm, altura 
assento/chão 460mm 
aproximadamente sem orifícios, 
fixado por parafuso. Encosto com 
medidas mínimas 403mm x 364mm, 
sem orifícios e com puxador para 
facilitar o carregamento da cadeira, 
fixado por parafuso. Estrutura 
formada por dois pares de tubo 
oblongo medindo 20mm x 48mm 
com espessura de 1,5mm fazendo a 
interligação da base do assento com 
os pés. Base do assento e 
interligação ao encosto em tubo 
oblongo 16mm x 30mm com 
espessura de 1,5mm coberto pelo 
encosto, duas barras horizontais 
para sustentação sob o assento em 
tubo 5/8. Uma barra horizontal de 
reforço em tudo oblongo medindo 
16mm x 30mm com espessura de 
1,5mm fixada entre uma das colunas 
que liga a base do assento aos pés. 
Sapatas calandradas antiderrapantes 
envolvendo as extremidades, 
cobrindo a solda e toda a extensão 
superior dos tubos que compõem os 
pés, desempenhando a função de 
proteção da pintura prevenindo 
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contra ferrugem, acompanham o 
formato dos pés em arco, medindo 
495mm x 55mm x 24mmcom 
tolerância de +/- 2,00mm, injetadas 
em polipropileno virgem e presa à 
estrutura por meio de parafuso e 
rebite. Estrutura formada por dois 
pares de tubo oblongo medindo 
20mm x 48mm com espessura de 
1,5mm fazendo a interligação da 
base do assento com os pés. Base 
do assento e interligação ao encosto 
em tubo oblongo 16mm x 30mm com 
espessura de 1,5mm coberto pelo 
encosto, uma barra horizontal para 
sustentação sob o assento em tubo 
5/8. Base dos pés em tubos oblongo 
medindo 20mm x 48mm com 
espessura de 1,5mm em forma de 
arco com raio medindo no máximo 
800,0mm. Toda a estrutura metálica é 
fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos 
químicos para proteção e 
longevidade da estrutura e soldado 
através do sistema MIG.  
Cor da Estrutura: Branca. 
 

21 014.001.175 
4077 

ESTANTE DE AÇO 8 PRATELEIRAS 
C/REFORÇO 2700X920X420 CHAPA 
22 100 KG CADA 
Estante de Aço com 8 Prateleiras 
com Reforço 2700x920x420 Chapa 22 
100 kg cada - Descrição: A Estante 
de Aço com 8 Prateleiras com 
Reforço industrial resistente; 
Prateleiras com reforço ômega em 
aço chapa 22 e colunas em aço 
chapa 14 L3; Quantidade de 
prateleiras: 8 Prateleiras reguláveis; 
Capacidade por prateleira: até 100 
quilos. Cores: Cinza Padrão. 
Descrição Técnica: fabricada em 
chapa de aço tratada com 
antiferruginoso por  fosfatização e 
pintura epóxi-pó por processo 
eletrostático, prateleiras com 3ª 
dobra e reforço de Ômega de fundo, 
proporcionando maior resistência e 
sustentação; Prateleiras 
confeccionadas em aço de 
espessura 0,75mm (chapa 22); 
Coluna de sustentação 
confeccionada em aço de espessura 
1,95mm (chapa 14) no formato L3; 
Altura entre prateleiras: As 

UN 70,00 712,00 49.840,00 
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prateleiras são reguláveis sendo 
assim possível a montagem em 
diversas medidas. Os furos dos pés 
são de a cada 5cm; Garantia do 
Fornecedor: 12 meses contra defeito 
de fabricação. 
 

23 014.001.212 
3993 

LONGARINA 02 LUGARES 
Longarina de Polipropileno com 2 
Lugares. Assento e Encosto: 
Material: Polipropileno Injetado. Cor: 
Preto. Anatômicos. Orifícios para 
Ventilação. Estrutura: Material: Tubo 
de Aço Oblongo, 16x30mm e Tubo 
de Aço Retangular, 30x50mm. 
Tratamento Anti Ferrugem e 
Corrosão. Pintura: Epóxi-pó. 
Reguladores de nível. Ponteiras: 
Internas em Polipropileno Injetado. 
Dimensões não inferiores à: 
Assento: 445 x 410mm. Encosto: 450 
x 280mm. Altura até o Assento: 
445mm. Altura até o Encosto: 
785mm. Profundidade: 550mm. 
Largura Individual: 525mm. Largura 
Total: 1020mm. Garantia: 1 ano. 
 

UN 17,00 212,00 3.604,00 

24 014.001.216 
15906 

LONGARINA 03 LUGARES 
POLIPROPILENO 
Longarina de Polipropileno com 3 
Lugares.  Assento e Encosto: 
Material: Polipropileno Injetado. Cor: 
Preto. Anatômicos.Orifícios para 
Ventilação.Estrutura:Material: Tubo 
de Aço Oblongo, 16x30mm e Tubo 
de Aço Retangular, 
30x50mm.Tratamento Anti Ferrugem 
e Corrosão.Pintura: Epóxi-
pó.Reguladores de nível.Ponteiras: 
Internas em Polipropileno 
Injetado.Dimensões: Assento: 445 x 
410mm.Encosto: 450 x 280mm.Altura 
até o Assento: 445mm- Altura até o 
Encosto: 785mm- Profundidade: 
550mm- Largura Individual: 525mm- 
Largura Total: 1570mm- Garantia: 1 
ano. 
 

UN 28,00 262,00 7.336,00 

25 014.001.217 
4078 

LONGARINA 04 LUGARES 
longarina de 04 lugares: Sem braco, 
revestida em courvin grafite, espuma 
injetada no encosto e assento de 
espessura mínima de 5mm, c/ 
estrura de pe em aco. 
 

UN 16,00 574,00 9.184,00 

26 014.001.234 MESINHA BALCAO UN 1,00 325,00 325,00 
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11792 Mesinha Balcão com 1 Gaveta e 2 
Portas. Possui rodízios. Material do 
Produto em Mdp BP branco na 
caixaria e MDP Lacca branco na 
frente das gavetas. Gaveta com trilho 
telescópico. Material da costa: THD-F 
3mm. Revestimento do produto: 
Finish foil (FF) e Lacca. Medidas não 
inferiores a: Altura: 88 cm. Largura: 
656 cm. Profundidade: 40 cm.  
 

28 014.001.253 
10601 

BANQUETA P/BALCÃO 
Banqueta Balcão. Banqueta para 
balcão, com assento e encosto 
tapeçado em espuma laminada 
40mm e estrutura em aço 3/4?. 
Acabamento em pintura epóxi na 
core preto. 
 

UN 3,00 160,00 480,00 

29 014.001.262 
4097 

MESA EXECUTIVA 
Mesa Tipo Executiva na cor cinza: 
Com medidas nao inferiores a: 1,20 x 
0,60 com 3 gavetas, fabricado em 
arvoplac BP (baixa pressao) de 
18mm, com acabamento em fita de 
bordo na cor grafite de 0,5mm, 
estrutura metalica com pes obliquos 
com 2 colunas, pintura epoxi e 
tratamento anti-ferrugioso. 
 

UN 22,00 329,00 7.238,00 

33 014.001.326 
4028 

POLTRONA DIRETOR - 014.001.326 
Cadeira/Poltrona Diretor com base 
giratória, braços laterais tipo Corsa, 
regulagem de altura. Material em 
tecido com espuma injetada. 
Estofado do assento com espessura 
mínima de 50 mm na superfície útil e 
70 mm na ponta caída. Com relax. 
Altura mínima do chão ao assento: 
40 cm. Altura máxima do chão ao 
assento: 52 cm 
 

UN 3,00 462,00 1.386,00 

37 014.001.361 
5284 

ARMARIO ROUPEIRO DE ACO 
VESTIARIO 16 PORTAS LOCKER 
Armário Roupeiro De Aço Vestiário 
Academia 16 Portas Locker. 
Características: Cor Cinza Padrão. 
Quantidade de portas: 16, Altura do 
locker 198 m. Largura do locker 126 
cm. Profundidade do locker 40 cm. 
Descrição: Armário Roupeiro de aço 
para vestiário, produzido em aço 
chapa 26 0,45mm, possui 16 portas 
com venezianas para ventilação, 
compartimentos de tamanhos 
medios independentes sem 

UN 14,00 1.020,00 14.280,00 
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divisórias internas, fechamento das 
portas através de pitão para 
cadeado. Características:  
Quantidade de Portas: 16. Chapa: 26 
/ 0,45mm. Medida das Portas/ Vãos: 
046Alt x 027Larg. Sistema de 
Ventilação: Veneziana. Fechamento: 
Pitão para Cadeado. Pintura: Epóxi 
Pó. ALTURA: 198cm. LARGURA: 
126cm. PROFUNDIDADE: 042cm. 
GARANTIA: 6 Meses. Especificação 
de chapa e acabamento: Roupeiro 
produzido em chapa de aço tratada 
com antiferruginoso por fosfatização 
e pintura epóxi-pó por processo 
eletrostático. 
 

38 014.001.370 
4164 

SUPORTE PARA CPU 
Suporte de Madeira para CPU com 
rodizio ( skate ), medidas nao 
inferiores a 20cm de largura, 45cm 
de profundidade, 7cm de altura. 
Estrutura em aglomerado c/ 
revestimento melaminico BP 15mm 
ou FF 15mm, com duas chapas de 
aço e quatro rodizios. Cor: Ovo/Ovo 
 

UN 9,00 146,00 1.314,00 

43 014.001.415 
5800 

MESA EM L 3 C/ GAVETAS 
Mesa em  "L" 1.50 x 1.20 x 0.60 x 0.75 
com 03 Gavetas. 15Mms. Mesa em 
"L" interiço com 03 gavetas 
confeccionada em mdf de 15 
milímetros. Garantia de robustez e 
maior durabilidade. Com sapatas 
reguláveis para melhor adaptação a 
qualquer tipo de ambiente. 
Acabamentos de abs colados no 
sistema hot melt, que garante maior 
aderência. Acabamentos 
confeccionados em abs e colocados 
sob pressão, garantido a qualidade 
do produto. Pés confeccionados em 
metalons de aço, que garantem 
maior durabilidade. Soldados pelo 
sistema mig, que não deixa rebarbas 
e garantem resistência. Pintados por 
pintura eletrostática, que não 
permite que arranhem ou enferrujem. 
Com design moderno e harmônico. 
Cor Cinza. 
 

UN 8,00 600,00 4.800,00 

44 014.001.417 
5714 

MESA DE COZINHA COM 04 
CADEIRAS 
Mesa de cozinha com 04 cadeiras 
com encosto tubular, tratamento 
anticorrosao, pes independentes em 

UN 3,00 690,00 2.070,00 
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tubo de carbono. Mesa com formato 
retangular. Estrutura: Mesa - tubos 
de aco carbono com estrutura em 1"; 
Cadeiras-tubos de aco carbono com 
estrutura em 7/8". Revestimento: 
Mesa - Pintura epoxi na cor branca; 
Cadeiras - tapecado em korino na 
cor verde. Assento: assento em 
madeira de 10 mm revestido e 
sobreposto. Encosto: tubular. Tampo 
da mesa: em MDF (fibra de media 
densidade), pintura UV, fixo.  
Tratamento: anticorrosao. Pes: 
independentes, em tubo de carbono 
com estrutura em 1". Fixacao: 
parafusos auto atarrachante. 
Dimensoes aprox. do produto (L x A 
x P):  Mesa - 69 x 75 x 110 cm. 
Cadeiras - 40 x 90 x 45 cm. 
 

49 014.001.448 
803191451 

CADEIRA PARA ESCRITORIO PARA 
OBESOS ATE 200KG 
Cadeira Para Escritório Para Obesos 
Até 200kg – Especificações 
técnicas:Poltrona Giratória Linha 
Obeso; Revestimentos do assento e 
encosto é em Corvin/vinil; Peso 
suportado 200 kg; Medidas 
aproximadas de : Assento: L59 x P47 
cm; Encosto: L60 x A59 cm (útil); 
Largura total de braço a braço: 70 
cm; Altura do assento: 47,5 cm; 
Braço fixo preso no assento e 
encosto; Com lâmina fixa reforçada; 
Estrutura oblonga reforçada, com 2 
travas. 
 

UN 9,00 942,00 8.478,00 

54 014.001.485 
803191478568 

MESA DE ESCRITÓRIO “RETA” COM 
2 GAVETAS 
Especificações: Mesa Dimensões: 
Altura não inferior: 78 cm Largura 
não inferior: 150cm Profundidade 
não inferior: 70cm Tampo: MDP 
Acabamento: Perfil Ergosoft 180o 
Cor: Cinza Especificações: Gaveteiro 
Dimensões: Altura não inferior: 21cm 
Largura não inferior: 36,2cm 
Profundidade não inferior: 39,5cm 
Tampo: MDP Acabamento: Fita de 
Borda PVC Cor: Cinza  
 

UN 30,00 412,00 12.360,00 

57 014.001.506 
803191484216 

MESA DE ESCRITÓRIO “RETA” COM 
2 GAV. 
 Especificações: Mesa Dimensões: 
Altura não inferior: 78 cm Largura 
não inferior: 150cm Profundidade 

UN 3,00 412,00 1.236,00 
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não inferior: 70cm Tampo: MDP 
Acabamento: Perfil Ergosoft 180o 
Cor: Cinza Especificações: Gaveteiro 
Dimensões: Altura não inferior: 21cm 
Largura não inferior: 36,2cm 
Profundidade não inferior: 39,5cm 
Tampo: MDP Acabamento: Fita de 
Borda PVC Cor: Cinza  
 

61 014.001.510 
803191484220 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 
Mesa de reunião retangular nas 
medidas mínimas: Tampo: 
2,40x1,00m Espessura: 25mm 
Largura da base: 60cm Altura total 
(do chão ao tampo): 75cm Material: 
MDP Cor: Madeirado  
 

UN 4,00 826,00 3.304,00 

62 014.001.511 
803191484221 

MESA DE ESCRITÓRIO EM L 
A mesa deverá ter medidas mínimas: 
Tampo espessura: 50mm Tampo 
medida: 1600mmx1400mmx740mm 
Base: C 800mm x P 480mm x A 
740mm Toda estrutura em: MDP 
Sapatas com regulagem de altura: 
deverá ter duas gavetas com chave e 
puxadores em PS Cor do tampo: 
Madeirado Estrutura: Preta 
 

UN 5,00 1.030,00 5.150,00 

66 014.001.515 
803191484225 

MESA REDONDA DE REUNIÃO 
 Mesa redonda de reunião para no 
mínimo 06 lugares nas medidas 
mínimas de 120cm espessura de 
25mm em matrial MDP modelo 
madeirado 
 

UN 1,00 454,00 454,00 

72 014.001.521 
803191484231 

MESA ESCRITÓRIO COM 02 
GAVETAS 74X120X60 
Mesa escritório nas medidas 
mínimas: 740mm Altura 1200mm 
Comprimento 600mm Profundidade 
02 gavetas com chave 25mm Pés 
painel de madeira (04 pés) Estrutura 
de madeira na cor cinza  

UN 30,00 365,00 10.950,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 220.906,00 
 

 

 

________________________________ 

GOMAP COMERCIO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

PAULO RICARDO DA SILVA 

-CONTRATADA 

 _______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR  
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